
       MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 
 Estado do Paraná 

 CNPJ: 01.619.323/0001-20 
 Av. Remis João Loss, nº 600  Centro 

 Fernandes Pinheiro - PR - CEP 84.535-000 Fone/Fax: (042) 3459-1109 
 e-mail: licitacao@fernandespinheiro.pr.gov.br 

Página 1 de 31 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO – PARANÁ 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2023 

EMISSÃO: 14/11/2023 

ABERTURA: 05/12/2023 às 09 HORAS  

 

1 – INTRODUÇÃO 

1.1 – O MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO, através da Comissão 

Permanente de Licitação, designada através do Decreto n.º 157/2023, e de 

conformidade com a lei n° 8.666/93 e alterações posteriores e demais legislação 

aplicáveis, informa aos interessados que será realizada licitação na modalidade de 

TOMADA DE PREÇOS nº 005/2023 no dia 05/12/2023, às 09 horas, na sala de 

reuniões da Prefeitura Municipal, com sede na Av. Remis João Loss, nº 600 - Centro, 

município de Fernandes Pinheiro, sendo a presente licitação tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL. 

1.2 - A abertura dos envelopes será no mesmo endereço indicado no item 

1.1, às 09 horas do dia 05/12/2023. 

1.3 – As demais informações, esclarecimentos, impugnações e acesso aos 

demais documentos do edital poderão ser efetuados junto ao Departamento de Compras 

e Licitações, na Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro, situada à Av. Remis João 

Loss, nº 600, Centro, CEP: 84.535-000, Fernandes Pinheiro, Paraná, fone/fax (42) 3459-

1109, e-mail: licitacao@fernandespinheiro.pr.gov.br. 

 

2 – REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL, OBJETO, PRAZO DE EXECUÇÃO, 

CAPITAL SOCIAL, CAPACIDADE DE EXECUÇÃO: 

02.1 A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de 

empreitada por preço global, tipo menor preço, da (s) seguinte (s) obra (s): 

Regime de Execução: A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de 

empreitada por preço global, tipo menor preço; 

Local: Diversos locais do Município; 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de estacionamento em 

paver na Avenida Ivo Leão no Município de Fernandes Pinheiro. 

Prazo de Execução: 90 (noventa) dias; 

Capital Social: R$ 3.393,30 (três mil, trezentos e noventa e três reais e trinta 
centavos); 
Preço máximo: R$ 33.932,97 (trinta e três mil, novecentos e trinta e dois reais e 

noventa e sete centavos), conforme Planilha de Serviços no Anexo I. 

Os serviços deverão ser executados em conformidade com o projeto, 

especificações técnicas, Planilha de Serviços e demais documentos; 
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3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que 

estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n° 

8.666/93. 

3.2 - Na presente Licitação é vedada a participação de empresas em 

consórcio e de sociedades e empresários que não estejam adaptadas às disposições do 

Código Civil de 2002, a teor do seu artigo 2031. 

3.3 - Somente poderão participar da presente licitação as empresas que 

estejam cadastradas no ramo de atividade pertinente ao objeto licitado junto a 

Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro, ou que requeiram, apresentem a 

documentação necessária e obtenham sua aprovação até o terceiro dia anterior à data 

da abertura das propostas. 

3.4 Para usufruir dos benefícios da Lei Complementar 123/2006, as 

microempresas ou empresas de pequeno porte, deverão apresentar comprovante do 

respectivo enquadramento expedido pelo órgão competente (Junta Comercial ou 

Cartório de Registro de Títulos e Documentos) com data de vencimento não superior à 

30(trinta dias) 

3.5 É vedada a participação de pessoa jurídica de direito privado que possua 

em seu quadro sócio, cotista, acionista detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, controlador ou responsável técnico ou dirigente que seja 

cônjuge, companheiro (a), parente em linha reta ou colateral, consanguíneo ou afim até 

o 3º grau, de servidor em cargo efetivo ou em comissão do Município de Fernandes 

Pinheiro, conforme Recomendação Administrativa n°05/2019 do Ministério Público do 

Estado do Paraná. 

4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "01" E "02" 

4.1 - Os envelopes "01” e "02", contendo respectivamente a proposta de 

preços e documentação para habilitação, deverão ser entregues na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste edital, devidamente fechados, constando da face de cada 

qual os seguintes dizeres: 

a) TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2023 

ENVELOPE 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

 

b) TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2023 

ENVELOPE 02 - PROPOSTA DE PREÇO 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO COMPLETO: 
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4.2 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o 

procedimento licitatório, deverá formalizar uma carta de credenciamento, conforme 

modelo constante no Anexo II a qual deverá ser entregue, à Comissão de Licitação até 

a data e horário de abertura dos envelopes. 

 

5 – DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE Á HABILITAÇÃO 

5.1 - O envelope "01", contendo a documentação relativa à habilitação 

jurídica, técnica e fiscal deverá conter: 

 

5.1.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 

a) Em se tratando de empresário individual, registro na Junta Comercial; 

b) Em caso de sociedade empresária, ato constitutivo registrado na Junta 

Comercial, bem como alterações contratuais que constem o nome do administrador ou 

ato separado de sua designação e, em sendo sociedade anônima, acompanhada de 

documento de eleição de seus atuais administradores.  

c) Em caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Cartório de 

Registro de Títulos e Documentos, acompanhado da prova de quem exerce sua 

administração; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País; 

e) Declaração de Idoneidade. Modelo no Anexo III; 

f) Declaração, sob penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal 

menores em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 

mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos – Lei 10.097/00. Modelo no Anexo 

IV; 

g) Para aproveitamento dos benefícios da LC 123/2006 e LC 147/2014, 

deverão as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte apresentar a Certidão 

Simplificada da Junta Comercial, com data de Emissão não superior a 30 (trinta) dias, 

em conformidade com a Instrução Normativa DREI 10/2013, Instrução Normativa DREI 

nº 81/2020, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores. 

h) Cópia do Cadastro de Fornecedores junto ao Departamento de Compras e 

Licitações do Município de Fernandes Pinheiro, emitido até o terceiro dia anterior a data 

de abertura desta licitação. 

 

5.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal: 

a) Prova de Regularidade junto à Receita Federal e a Divida Ativa da União, 

inclusive as Contribuições Sociais. 

b) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS). 
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c) Prova de regularidade junto a Fazenda Estadual. 

d) Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 

proponente, dentro do prazo de validade. 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme determina a 

Lei Federal nº 12.440/2011. 

f) As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados de sua expedição. 

5.1.3 – Para comprovação da qualificação técnica: 

a) Declaração de equipe técnica, conforme modelo em anexo, indicando no 

mínimo: 

a1) Um profissional de nível superior, graduado em engenharia civil ou 

arquitetura, legalmente habilitado junto ao CREA e/ou CAU a ser designado como 

responsável técnico da obra; 

a2) Certidão de Registro de Pessoa Física junto ao – Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), 

referente a cada um dos profissionais indicados no item A.1; 

a3) Comprovação de vínculo, através de registro em carteira e ficha de 

registro ou contrato de prestação de serviços, entre o profissional indicado no item A.1 e 

a empresa proponente. Para dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser 

feita através de cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato 

social; 

OBS: É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo 

responsável técnico, ou utilização de seu acervo técnico, por mais de uma 

proponente ou ainda o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou 

jurídica. 

c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de, no mínimo, 

uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior ao objeto da licitação; 

d) Atestado de Visita, expedido pela Prefeitura Municipal de Fernandes 

Pinheiro/PR, ou Declaração Formal de Dispensa. A empresa licitante, a seu critério, 

poderá declinar da visita, sendo neste caso, necessário apresentar declaração formal de 

dispensa. O Atestado de Visita ou a Declaração Formal de Dispensa devem ser assinados 

por profissional graduado em engenharia ou arquitetura, legalmente habilitado junto ao 

CREA ou conselho equivalente, atendendo ainda à condição de ser: i) profissional 

designado como responsável técnico da obra; ii) profissional responsável técnico da 

empresa; ou iii) profissional componente do quadro técnico da empresa. A visita técnica 

poderá ser agendada, por qualquer empresa interessada, que juntamente com a equipe 

técnica do Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal (telefone (42) 3459 1109) 
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repassarão à equipe técnica da proponente as condições técnicas, especificidades, 

peculiaridades e localização da obra. 

 

5.1.4 – Quanto a Qualificação Econômica - Financeira: 

a) Demonstrações Contábeis do último exercício social (2022), já exigíveis e 

apresentados de acordo com a Lei 6.404/76, 11.638/2007 e 11.941/2009, que 

comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há 

mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando-se como base a 

variação ocorrida no período, do índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna – IGP – 

D1, publicada pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou outro indicador que o venha a 

substituir: 

a.1) Em caso de Sociedade Anônima ou Empresa de Grande Porte os 

Demonstrativos Contábeis que devem ser apresentados são: 

a.1.1) Termo de Abertura; 

a.1.2) Balanço Patrimonial; 

a.1.3) Demonstração do Resultado do Exercício – DRE; 

a.1.4) Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados – DLPA substituível 

pela Demonstração das Mutações do Patrimônio Liquido – DMPL; 

a.1.5) Demonstração do Fluxo de Caixa _ DFC; e 

a.1.6) Parecer dos Auditores Independentes. 

a.2.7) Termo de Encerramento; 

 

a.2) Para os demais tipos de sociedade os Demonstrativos Contábeis que 

devem ser apresentados são: 

a.2.1) Termo de Abertura; 

a.2.2) Balanço Patrimonial; 

a.2.3) Demonstração do Resultado do Exercício – DRE; 

a.2.4) Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados – DLPA substituível 

pela Demonstração das Mutações do Patrimônio Liquido – DMPL; 

a.2.5) Termo de Encerramento; 

a.3) Todos os demonstrativos devem vir acompanhados dos termos de 

abertura e encerramento do livro diário, apresentados em cópia autenticada e registrado 

na Junta Comercial ou em outro órgão equivalente, com assinatura do contabilista 

responsável devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade com CRC 

ativo e também assinatura do titular da empresa. 

a.3.1) Apresentação de certidão de regularidade perante o CRC ou 

documento equivalente. 

a.4) Nos casos de empresa recém constituída, deverá apresentar cópia do 

Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro 
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Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante. 

b) Certidão Negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias 

anteriores à data definida neste edital para abertura dos envelopes. 

c) Comprovação de capacidade financeira mediante apresentação dos índices 

de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e endividamento (E), com base no Balanço 

Patrimonial, cujos valores são os a seguir estabelecidos: 

LG = Valor mínimo de: 1,0 

LC = Valor mínimo de: 1,0 

E = Valor máximo de: 0,5 

Tais índices serão calculados conforme segue: 

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

LC = (AC / PC) 

E = (PC + ELP) / (AC + RLP+ AP) 

Onde: 

AC = Ativo circulante; PC – Passivo Circulante; AP = Ativo Permanente; RLP 

= Realizável à longo prazo; ELP – exigível a longo prazo 

OBS: 

1 Os índices serão apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, 

desprezando se as demais. 

2 A comprovação deverá ser formulada em documento específico e Assinada 

por Contador devidamente habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade e 

habilitado conforme item a.3.1. 

 

d) Comprovação do capital social, integralizado e registrado na forma da Lei, 

de valor igual ou superior à 10% do Valor Máximo Global Admitido do objeto. 

 

5.1.5 - Termo de Renúncia quanto a Habilitação (OPCIONAL).  Modelo no 

Anexo V. 

5.2 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, ou por qualquer processo de cópia autenticada em cartório competente, pela 

Comissão de Licitação, ou publicação em órgão oficial, em uma única via, sem rasuras 

emendas ou entrelinhas. 

 

6 – DA PROPOSTA DE PREÇO 

6.1 - A proposta de preço - Envelope "02" - devidamente assinada pelo 

proponente ou seu representante legal, redigida em português, de forma clara, sem 

emendas rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e 
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prazos, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e 

seus anexos e conter: 

a) Proposta de Preços: apresentar a Proposta de Preços sobre todos os 

itens da Planilha do Anexo I, onde deverá constar ainda a Razão Social, CNPJ, Endereço 

completo, Telefone de Contato, Data, Assinatura do representante legal e nome do 

representante legal; 

b) Planilha de Serviços: apresentar a Planilha de Serviços constantes no 

Anexo I com os preços propostos, inclusive com BDI inserido em cada item da Planilha, 

devidamente assinadas pelo representante legal e responsável técnico; 

c) Termo de Renúncia quanto a Proposta de Preços (OPCIONAL). Modelo no 

Anexo VII. 

6.2 – Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento 

adicional será considerada se decorrer de erro ou má interpretação, pela mesma, do 

objeto do Edital, das peças gráficas, das especificações técnicas, memoriais e/ou demais 

documentos da licitação. 

 

7 – DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

7.1 – Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo das propostas, o qual 

será contado a partir da data da sessão de abertura dos envelopes, podendo ser 

prorrogada por solicitação do Município. Na contagem do prazo, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

 

8 - DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES, ABERTURA E AVALIAÇÃO 

DOS DOCUMENTOS. 

8.1 - A Comissão de Licitação se reunirá na mesma data e horário previstos 

para o recebimento e abertura dos envelopes, com ou sem a presença dos 

interessados. 

8.2 - Inicialmente serão abertos os envelopes de nº 01 contendo a 

documentação exigida. Caso a empresa não cumpra as exigências de habilitação deste 

Edital estará automaticamente desclassificada, sendo-lhe devolvido o envelope nº 02, da 

proposta de preço, lacrado. 

8.2.1 - Serão inabilitados, as licitantes que deixarem de apresentar a 

documentação solicitada até a data fixada ou apresentarem-na incompleta ou em 

desacordo com as disposições do edital. 

8.2.2 - Quando todas as empresas forem inabilitadas, a Comissão poderá 

fixar às licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 

documentação, escoimada (s) da(s) causa(s) da inabilitação. 

8.3 - Em seguida serão abertos os envelopes nº 02 da proposta de preço, 

das empresas habilitadas, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recursos 

ou tenha havido desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos apresentados. 
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8.3.1 - Somente serão abertos os envelopes “proposta comercial” das 

empresas previamente habilitadas pela Comissão, ficando os relativos às empresas 

inabilitadas à sua disposição, para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias, findo o qual 

serão inutilizados sem qualquer formalidade.   

8.4 - Abertas às propostas, a Comissão procederá a classificação e o 

julgamento da licitação, pelo menor preço global, atendendo aos dispositivos da Lei nº 

123/2006, indicando em relatório circunstanciado a proposta considerada vencedora, 

sendo desclassificada aquela: 

8.4.1 - Que não atender aos requisitos deste edital; 

8.4.2 - Cujo preço for considerado manifestamente inexeqüível ou acima do 

preço máximo admitido. 

8.4.3 - Que oferecer propostas alternativas. 

8.4.4 - Que apresentar incorreções nos cálculos, somas, ou no total global. 

8.5 - Quando todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão poderá 

fixar às licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de outras propostas, 

escoimada (s) da(s) causa(s) da desclassificação.   

8.5.1 - Neste caso, o prazo de validade das propostas será contado da nova 

data prevista para a apresentação delas. 

8.6 - Atendidas as exigências deste edital, serão consideradas vencedoras as 

propostas que, atendendo a todas as exigências do Edital, ofertarem o Menor preço 

global, para execução dos serviços objeto desta licitação. 

8.7 - Em caso de empate, a decisão far-se-á mediante sorteio, definido pela 

Comissão, observado, se for o caso, o disposto no Parágrafo 2º, Art. 3º, da Lei 

8.666/93, em ato público, para o qual todas as licitantes serão convidadas. 

8.8 - Concluída a apreciação das propostas, a Comissão procederá, através 

de ato formal, à sua classificação sendo esse resultado divulgado, em data previamente 

comunicada pela Comissão de licitantes, através de aviso fixado no quadro de avisos da 

Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro e encaminhado via fax a todos os 

participantes. 

8.9 - Compete a Prefeita Municipal de Fernandes Pinheiro, à vista do relatório 

da Comissão, proferirá sua decisão, confirmando a classificação das propostas, 

homologando o resultado da licitação e adjudicando o objeto à licitante vencedora. 

8.10 - A contratação formalizar-se-á mediante assinatura de instrumento 

particular, observadas as cláusulas e condições deste edital e da proposta vencedora. 

8.11 - Após a homologação do resultado da licitação, a licitante vencedora 

terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação pela 

Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro para assinar o contrato. 

8.11.1 - No ato de assinatura do Contrato, a empresa deve obrigatoriamente 

apresentar ART de Execução e apresentar o Alvará de Obra junto à Prefeitura Municipal 

de Fernandes Pinheiro. 
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8.12 - É facultado a “Prefeitura”, quando o convocado não assinar o contrato 

no prazo e condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 1º 

(primeiro) classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação, 

independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital. 

8.13 - Poderá a proposta da licitante ser desclassificada até a contratação, se 

tiver a “Prefeitura” conhecimento de fato ou circunstância superveniente que desabone 

sua regularidade fiscal, jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-financeira. Neste 

caso, poderá ser procedida nova classificação, efetuando-se a convocação das licitantes 

remanescentes, em conformidade com o disposto no subitem 8.4 acima. 

 

9 – DOS PRAZOS 

9.1 - O prazo para a execução do contrato da presente licitação é 

90(noventa) dias, contado a partir da data da Ordem de Serviços. 

9.2 - O prazo de vigência do contrato da presente licitação é de 120(cento 

e vinte) dias, contado a partir da data de assinatura do contrato. 

9.3 - Adjudicando o objeto da presente licitação a Prefeitura Municipal 

convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 5 dias úteis, sob 

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 

Lei n° 8.666/93. 

9.4 - A Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro poderá, quando o 

convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidos neste edital, 

convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 

quanto aos preços atualizados, de conformidade com o presente edital. ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista na Lei n° 8.666/93. 

9.5 - Os prazos de que tratam o item 9 poderão ser revistos nas hipóteses e 

forma a que alude o art. 57, parágrafo 1°, da Lei n° 8.666/93. 

 

10 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

10.1 - Em caso de atraso injustificado no cumprimento do cronograma da 

obra, será aplicada à contratada multa moratória de valor equivalente a 2% sobre o 

valor total da etapa em atraso, por dia útil excedente ao respectivo prazo, limitada a 

10% do valor total da etapa em atraso. 

10.2 - Pela inexecução total ou parcial dos contratos, a Prefeitura Municipal 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas no art. 87 

da Lei n° 8.666/93; sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% sobre o 

valor total do contrato. 
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11 - CRITÉRIO DE REAJUSTE 

11.1 – O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação, não 

será reajustado dentro do período do contrato; 

Obs. Em caso de sucessivos aditivos de prazos, estes não causados por culpa 

da empresa, e estes venham a ultrapassar o período de 12 (doze) meses, poderá a 

empresa por meio de ofício solicitar um reajuste dos valores restantes do contrato, para 

este caso será considerado o índice INCC acumulado do período dos últimos 12 (doze) 

meses. 

12 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1 - Os pagamentos devidos serão feitos de acordo com os percentuais de 

evolução dos serviços, APÓS OS PROCESSOS DE: 

1) Apresentação do Boletim de Medição; 

2) Emissão da Requisição, com referências elencadas ao Boletim de Medição; 

3) Emissão de Nota Fiscal, citando o nº desta Licitação (Tomada de Preços 

nº 005/2023-PMFP e destacando no corpo da mesma o valor do ISSQN devido ao 

Município, bem como a retenção do INSS, do valor relativo à mão de obra, conforme 

legislação em vigor). 

12.2 - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente 

licitação correrão por conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

 

09. SEC. DE VIAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

09.001 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RURAIS E URBANOS 

15.451.0901.2-051 PAVIMENTAR VIAS URBANAS 

4.4.90.51.00.0 OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

12.3 – Para o faturamento deverá ser apresentado o seguinte: 

a) A Empresa deverá Fornecer, ao Setor de Compras e Licitações, durante 

todo o período de vigência do Contrato as Certidões exigidas para fins de Habilitação na 

Licitação: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União, Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas quando as mesmas estiverem com sua validade vencida, demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, dentro da 

validade. 

b) Quitação junto ao: CREA/PR através de ART de execução dos serviços; 

 

13 – DA GARANTIA CONTRATUAL 

13.1 – Antes da assinatura do Contrato a empresa vencedora poderá ser 

convocada a apresentar garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor Total 

do Contrato, conforme § 3º do art. 56 da Lei 8.666/93, cabendo à empresa optar por 

uma das seguintes modalidades: 

I – Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 
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emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 

e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

II – Seguro garantia; 

III – Fiança bancária. 

14 - RECURSOS 

14.1 - Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, 

nos termos do art., 109 da Lei n° 8.666/93, o qual será recebido e processado nos 

termos ali estabelecidos. 

 

15 – DAS OBRIGAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO  

15. 1 – A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação por representante do Departamento de Engenharia da Prefeitura 

Municipal de Fernandes Pinheiro, para este fim especialmente designado. 

15.2 – O fiscal da obra passa a ser o gestor do contrato, formalmente 

designado pela Administração, e comprovadamente habilitado para gerenciar cada 

contrato, será o responsável direto pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 

inclusive as pertinentes aos encargos complementares. 

15.3 – Além das atividades constantes no projeto básico, são atribuições do 

fiscal de obra: 

a) Inspecionar sistematicamente o objeto do contrato, com a finalidade de 

examinar ou verificar se sua execução obedece às especificações técnicas de materiais 

e/ou serviços, ao projeto, aos prazos estabelecidos e demais obrigações do contrato; 

b) Organizar ordenadamente todas as informações pertinentes ao processo 

que envolve a obra: projetos, licitação, contrato, medições, cronogramas físico-

financeiros previstos e realizados, aditivos, reajustamentos, realinhamentos, 

pagamentos, projeto como construído (As Built), termos de recebimento provisório e 

definitivo e devolução de cauções, etc. 

c) Disponibilizar, mensalmente, relatórios constando informações gerenciais 

da obra;  

d) Expedir as medições dos serviços efetivamente executados que deverão 

ser acompanhadas por registro fotográfico e pelas respectivas memórias de cálculo. Na 

hipótese de inclusão na medição de serviços não executados ou em quantidades 

superiores, responderá o fiscal nos termos da Lei 8.666/93, sem prejuízo das demais 

cominações legais. 

e) Informar por escrito ao Departamento de Licitações e todos os respectivos 

Departamentos acerca de eventuais aditivos ou qualquer alteração contratual com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias, bem como quaisquer outras informações que 

dependa de autorização da Secretaria. 
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f) Comunicar imediatamente a contratante qualquer infração cometida pela 

contratada, a fim de possibilitar a apuração e aplicação das penalidades cabíveis.  

15.4 A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os 

serviços ora contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos 

e com o contrato. 

15.5 – As determinações e as solicitações formuladas pelo fiscal designado 

pela contratante encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente 

atendidas pela contratada, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito, sob pena 

da aplicação das medidas legais cabíveis.  

 

16 – DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS 

16.1 – A contratante por conveniência administrativa ou técnica, se reserva o 

direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos serviços, cientificando 

devidamente a contratada, por escrito de tal decisão. 

16. 2 – Se a contratada, por circunstância de força maior, devidamente 

comprovada, for impedida de cumprir total ou parcialmente o contrato, deverá 

comunicar imediatamente por escrito à contratante. 

16.3 – Caso as paralisações referidas nos itens anteriores, ocorram uma ou 

mais vezes e perdure por 10 (dez) dias ou mais, a contratante poderá suspender o 

contrato, pelo período necessário à solução do impasse, cessando nesse período às 

obrigações com a contratada. 

16. 4 – Se a suspensão injustificada do contrato perdurar por 90 (noventa 

dias) dias, o contrato poderá ser rescindido na forma legal. 

 

17 - SUBCONTRATAÇÃO 

17.1 - Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do 

contrato. 

18 - RECEBIMENTO DO OBJETO DE LICITAÇÃO 

18.1 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 

73, inciso I, alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei 8.666/93. 

18.2 - Executado os objetos contratuais, a CONTRATADA responderá pela 

solidez e segurança da obra, durante o prazo de 05 anos, em conformidade com o art. 

618 do Código Civil Brasileiro. 

18.3 - Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas 

oficiais para boa execução do objeto do contrato correrá por conta da contratada. 

 

19. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

19.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
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do objeto contratual, em observância a Lei Anticorrupção nº 12.846/2013, Decreto nº 

8.420/2015; 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 

público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 

objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;  

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;  

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 

prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

19.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 

sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato 

financiado pelo organismo.  

19.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, 

como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 

contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro 

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 

contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 

do contrato. 

 

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 – O Município de Fernandes Pinheiro reserva-se aos seguintes direitos: 

a) de, contratar o objeto da presente licitação de acordo com a sua 

disponibilidade financeira, sem que caiba a CONTRATADA, direito de indenização; 
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b) de, anular ou revogar a presente licitação, nos termos do art. 49 da lei 

8.666/93; 

c) de, a seu exclusivo critério, deixar de contratar em parte o objeto ora 

licitados, ou ainda gradativamente, sem que se estenda o prazo de contratação previsto 

no item 16 deste edital, e sem que caiba à CONTRATADA, direito de indenização. 

20.2 – Informações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes a 

Prefeitura não serão considerados como motivo de impugnações. 

 

21 – CASOS OMISSOS 

21.1 – Aplicam-se a este Edital as disposições da Lei 8.666/93 de 12 de 

dezembro de 1993, que institui normas para licitações e contratos da Administração 

Pública incorporando as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.883 de 08 de junho de 

1994 e pela lei n.º 9.648 de 28 de maio de 1998. 

21.2 – Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão de 

licitações, encarregada do recebimento, análise e julgamento das propostas. 

 

22 – FORO 

22.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Teixeira Soares - PR, para dirimir 

todas as questões desta licitação, que não forem resolvidas por via administrativa ou por 

arbitramento, na forma do Código Civil. 

 

23 – ANEXOS DO EDITAL 

23.1 – Integram o presente edital, dele fazendo parte como se transcrito em 

seu corpo, os seguintes anexos: 

Anexo I - Projetos de engenharia/memorial descritivo/planilha e cronograma; 

Anexo II - Modelo de Credenciamento; 

Anexo III - Declaração Conjunta 

Anexo IV - Modelo de Termo de renúncia quanto à visita técnica; 

Anexo V - Modelo de Termo de responsabilidade técnica; 

Anexo VI - Modelo de Termo de renúncia quanto a Habilitação; 

Anexo VII – Planilha de Composição do BDI 

Anexo VIII - Modelo de Termo de renúncia quanto a Proposta de Preços 

Anexo IX - Minuta do contrato de execução de obra. 

 

Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro, em 14 de novembro de 2023. 

 

 

                                      ____________________________ 

Carmen Luciane Andreola Cabral 

Presidente da Comissão de Licitação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO – PARANÁ 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2023 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PASTA TÉCNICA 

(Anexado em arquivo separado) 

 

OBS: A pasta com a planilha estará disponível no site da Prefeitura Municipal em 

Processos Licitatórios, pelo email: licitacao@fernandespinheiro.pr.gov.br, ou pelo 

telefone: (42) 3459-1109, setor de engenharia. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de estacionamento em 

paver na Avenida Ivo Leão no Município de Fernandes Pinheiro. 

Valor Máximo Global Admitido: R$ 33.932,97 (trinta e três mil, novecentos e trinta e 

dois reais e noventa e sete centavos). 

 

ÁREA: 184,00 m2 

1 - OBRA: 

DER/PR ES-IG 01-18 – INFORMAÇÕES E RECOMENDAÇÕES DE ORDEM 

GERAL 

A presente especificação técnica descritiva visa estabelecer as normas e fixar as 

condições gerais e o método construtivo que deverão reger a execução e 

estacionamentos em paver de concreto, elaborado para vias públicas do Município de 

Fernandes Pinheiro, o qual totaliza uma área a ser pavimentada de 184,00 m². O 

sistema de pavimentação que passará a integrar o conjunto de melhoramentos públicos 

de parcela da área urbana da cidade de Fernandes Pinheiro será composto por 

estacionamento em paver de concreto para uso da população. 

 

2 - PLACA DE OBRA: 

Será confeccionada e instalada em local determinado em projeto e de boa visibilidade 

uma placa de obra em conformidade com o padrão exigido pelo Ministério das Cidades, 

com dimensões de 4,00m x 2,00m. 

 

mailto:licitacao@fernandespinheiro.pr.gov.br
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3 -CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

A construção de um pavimento de blocos de concreto deverá ater-se a uma sequência 

lógica de atividades, de modo a racionalizar o trabalho e reduzir os custos. Apenas a boa 

coordenação entre as diversas etapas sucessivas permite obter um bom pavimento. A 

logística deve prever que os materiais destinados a sub-base, a base e a camada de 

areia cheguem à obra pelo lado para o qual avança a obra, e os blocos e a areia de 

rejuntamento cheguem pelo lado do acabamento. Para tanto a mão de obra deverá 

estar apta a trabalhar neste sistema. A execução do pavimento dos passeios deverá 

respeitar a recomendação específica das normas técnicas da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT referentes aos respectivos materiais e sistemas construtivos, 

inclusive os seus instrumentos de controle de qualidade e garantia. O tratamento do solo 

natural e da camada que constituirá a base será realizada de acordo com a técnica 

tradicional segundo as recomendações da Associação Brasileira de Cimento Portland e 

das regulamentações do DNIT para pavimentos para tráfego leve. Este procedimento é 

obrigatório nos locais onde haverá acesso de veículos aos imóveis lindeiras à via por 

sobre a calçada. Durante a colocação das camadas ou de qualquer pavimento autorizado 

nos passeios, os mesmos não poderão obstruir quaisquer tampas, grelhas, câmaras de 

inspeção, jardineiras, futuras covas de árvores, nem formar degraus ou ressaltos com 

elas, sendo que nenhum degrau poderá ser feito na calçada. 

 

3 – CALÇADAS EM PAVER DE CONCRETO: 

Devem ser utilizadas peças em concreto no formato retangular, com dimensões 198 x 98 

x 60mm e 198 x 98 x 80mm (estacionamento), faixa de resistência maior que 35,0 MPa. 

Serão permitidas variações no formato do comprimento e da largura em no máximo 

1,0cm, porém se admitirá 6,0cm e 8,0cm (estacionamento), como espessura mínima, 

não podendo em hipótese alguma ter espessura menor. A inclinação adotada será de 

2,0%, no mínimo. Sob o revestimento – paver deverá ser confeccionada uma camada 

semicompactada de areia média ou brita graduada, com o mínimo de 6,0cm de 

espessura. Deve-se verificar o nivelamento desta camada para que a mesma permita a 

inclinação que será adotada no revestimento. Obs.: Antes da aplicação da camada para 

base do revestimento deverá ser retirado todo material como: grama, raízes, ou 

qualquer material que venha a atrapalhar a devida compactação da base. Deve-se após 

a devida retirada de materiais impróprios ser efetuada compactação mecânica com placa 

vibratória ou semelhante. Após o devido assentamento devem-se espalhar areia fina, 

bem seca, até o preenchimento total das juntas. 
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4 - OBSERVAÇÕES FINAIS: 

Considerando que em todas as ruas já foram implantadas as redes de água e esgoto 

(SANEPAR), deve-se proceder a sondagens para não danificar as tubulações existentes, 

sendo que qualquer dano causado será de inteira responsabilidade da empreiteira. 

Devem ser observadas todas as normas de execução contidas no manual do DNER. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO – PARANÁ 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2023 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro 

 

Ref.: Tomada de Preços nº 005/2023 

 

 

Pela presente, credenciamos o (a) Sr. 

(a)_______________________________, portador (a) da cédula de Identidade sob n° 

______________________e CPF sob n° ____________________ , a participar do 

presente procedimento licitatório, instaurado por esta Prefeitura. 

 

Na qualidade de representante legal, outorgo ao acima credenciado, dentre 

outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição de Recurso. 

 

 

 

__________________, em _____ de _____________ de 2023. 

 

 

 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA) 

 

Razão Social:  __________________________________________  

CNPJ: _________________________________________________  

Endereço:  _____________________________________________  

Telefone:  ______________________________________________  

Nome do representante legal:  _____________________________  

 

 



       MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 
 Estado do Paraná 

 CNPJ: 01.619.323/0001-20 
 Av. Remis João Loss, nº 600  Centro 

 Fernandes Pinheiro - PR - CEP 84.535-000 Fone/Fax: (042) 3459-1109 
 e-mail: licitacao@fernandespinheiro.pr.gov.br 

Página 19 de 31 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO – PARANÁ 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2023 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as 

penas da Lei que: 

 

1- Declaro que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

2- Declaro que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 

está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (Edital). 

 

3- Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores 

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 

observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que altera a Lei nº 8666/93. 

 

4- Declaro para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 

modalidade de Tomada de Preços, que estou (amos) sob o regime de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006. (  ) SIM (  )NÃO (MARCAR A OPÇÃO PELO REGIME DE TRIBUTAÇÃO) 

 

5- Declaro para os devidos fins de direito e sob as penas da Lei, que conforme o Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica da empresa _____________, inscrita sob o número 

____________, consta como código e descrição da atividade econômica principal na 

Classificação Nacional de Atividades econômicas (inserir código CNAE) – (DESCREVER 

CÓDIGO CNAE, conforme contrato social e CNPJ). 

 

6- Declaro que a empresa não possui em seu quadro sócio, cotista, acionista detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador ou responsável 

técnico ou dirigente que seja cônjuge, companheiro (a), parente em linha reta ou colateral, 

consanguíneo ou afim, de servidor em cargo efetivo ou em comissão do Município de 

Fernandes Pinheiro, conforme Recomendação Administrativa n° 003/2019 do Ministério 

Público do Estado do Paraná. 

__________________, em _____ de _____________ de 2023. 

_______________________________ 

(assinatura do proponente) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO – PARANÁ 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2023 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA QUANTO A VISITA TÉCNICA 

 

Declarando que renuncia à Visita Técnica aos locais e as instalações do objeto deste 

edital e o quadro técnico da empresa tomou conhecimento das reais condições de 

execução dos serviços, bem como coletaram informações de todos os dados e elementos 

necessários à perfeita elaboração da proposta comercial, responsabilizando-se por 

manter as garantias que vincularem a proposta ao presente processo licitatório. 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

 

 

_________, ______ de _______________ de 2023. 

 

 

 

_________________________ 

Assinatura do representante 

 

 

OBS.: o profissional a firmar a declaração deve ser devidamente registrado e 

habilitado junto ao CREA/CAU 

 

 

 

 

 

 

Razão Social: ________________________________ 

CNPJ: _______________________________________ 

Endereço: ___________________________________ 

Nome do Representante Legal: ________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO – PARANÁ 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2023 

 

ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

 

À Comissão de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES 

PINHEIRO 

 

Ref.: Edital de Tomada de Preços nº 005/2023 - PMFP 

 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com as normas legais do 
CREA/CAU, declaramos que o(s) responsável (eis) técnico(s) pela obra, caso venhamos 
a vencer a referida licitação, é (são): 
 

Nome Especialidade CREA/ 
CAU n° 

Data do 
registro 

Assinatura 

     

 
Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao 
nosso quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à 
empresa, dentro das leis trabalhistas vigentes. 

 

 

 

 

______________, em _____ de __________ de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

(Assinatura do representante legal da empresa proponente) 

 

Razão Social: ________________________________ 

CNPJ: _____________________________________ 

Endereço: __________________________________ 

Nome do Representante Legal: __________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO – PARANÁ 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2023 

 

ANEXO VI 

 

MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA QUANTO A HABILITAÇÃO 

 

 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro 

 

Ref.: Tomada de Preços nº 005/2023 

 

 

Declaro, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 12 de 

dezembro de 1993, que não pretendo recorrer da decisão da Comissão, que julgou os 

documentos de habilitação preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao direito de 

recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do 

procedimento licitatório. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

__________________, em _____ de _____________ de 2023. 

 

 

 

_______________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

Razão Social:  __________________________________________  

CNPJ: _________________________________________________  

Endereço:  _____________________________________________  

Telefone:  ______________________________________________  

Nome do representante legal:  _____________________________  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO - PARANÁ 

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2023 

ANEXO VII 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO BDI 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro 

Ref.: Tomada de Preços nº 005/2023 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de fechamento em 
alvenaria de barracão na Escola Municipal Presidente Costa e Silva, localidade de 
Assungui, Município de Fernandes Pinheiro. 
BDI Proposto: Em atenção ao estabelecido pelo Acórdão 2622/2013 – TCU – Plenário 
indicamos a utilização dos seguintes parâmetros para taxas de BDI: 
 

 
BDI = ___________________________ 

 

BDI = __________ 

 

Onde: 

BDI = Benefício e Despesas Indiretas; 

AC = Administração Central; 

R = Riscos; 

S = Seguros; 

G = Garantias; 

DF = Despesas Financeiras; 

L = Lucro 

I = Tributos. 

INSERIR A PLANILHA DE CÁLCULO: 

__________________, em _____ de _____________ de 2023. 

_______________________________ 

(assinatura do representante legal) 

_____________________________ 

(assinatura do responsável técnico) 

Razão Social:  __________________________________________  

CNPJ: _________________________________________________  

Endereço:  _____________________________________________  

Telefone:  ______________________________________________  

Nome do representante legal:  _____________________________  

Nome do responsável técnico: _____________________________  

Nº do registro no CREA/PR:  _______________________________  
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Composição do BDI de acordo com o Acórdão 2622/2013 – TCU – Plenário. 

BDI 1 

TIPO DA OBRA – Construção e Reforma de Edifícios 

Itens Siglas % Adotado 

Administração central AC 3,80% 

Seguro Garantia SG 0,32% 

Risco R 0,50% 

Despesas Financeiras DF 1,02% 

Lucro L 7,30% 

Tributos (Impostos COFINS 3% e PIS 0,65%) CP 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 2,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a receita 

bruta – 0% ou 4,5% - Desoneração) 

CPRB 4,50% 

BDI sem desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 20,19% 

BDI com desoneração BDI DES 26,21% 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO - PARANÁ 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2023 

 

ANEXO VIII 

 

MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA QUANTO A PROPOSTA DE PREÇOS 

 

TERMO DE RENÚNCIA QUANTO A PROPOSTA DE PREÇOS 

 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro 

 

Ref.: Tomada de Preços nº 005/2023 

 

 

Declaro, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 12 de 

dezembro de 1993, que não pretendo recorrer da decisão da Comissão, que julgou as 

propostas de preços, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao 

prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento 

licitatório. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

__________________, em _____ de _____________ de 2023. 

 

 

 

_______________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

Razão Social:  __________________________________________  

CNPJ: _________________________________________________  

Endereço:  _____________________________________________  

Telefone:  ______________________________________________  

Nome do representante legal:  _____________________________  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO - PARANÁ 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2023 

 

ANEXO IX 

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº _____/2023 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2023 – Contratação de empresa especializada para 

execução de estacionamento em paver na Avenida Ivo Leão no Município de Fernandes 

Pinheiro. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO, Estado do Paraná, 

pessoa jurídica de direito público, sediado no Edifício da Prefeitura Municipal, á Av. 

Remis João Loss, nº 600, inscrito no CNPJ/MF nº 01.619.323/0001-20, devidamente 

representado pela Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sra. 

Cleonice Aparecida Kufener Schuck, residente e domiciliado na localidade rural de 

Queimadinhas, município de Fernandes Pinheiro, portador da Cédula de Identidade RG 

nº 14.157.336-5-PR e do CPF/MF sob nº 575.449.059-34, e 

 

CONTRATADA: ____________, pessoa jurídica de direito privado, sediada à 

____________________, nº ______, na cidade de ________, Estado _________, CEP: 

____________, instituída no CNPJ/MF sob o nº ___________, e Inscrição Estadual sob o 

nº ___________, neste ato representado por seu _________, o(a) Sr(a). 

_____________, ___________, _________, portador da Cédula de Identidade RG nº 

______________, CPF/MF nº _______________, residente na ______________, nº 

______, na cidade de ___________, Estado _____________, CEP: _________, acordam 

firmar o presente contrato, sujeitando-se aos contratos administrativos, instituídos pela 

lei federal nº 8666/93, resoluções e demais normas vigentes e aplicáveis ao objeto da 

presente contratação, conforme estipulações constantes no processo licitatório levado a 

efeito sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS nº 005/2023-PMFP, tipo “Menor 

preço global”, devidamente homologada pela Contratante. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

                      § 1º - Contratação de empresa especializada para execução de 

estacionamento em paver na Avenida Ivo Leão no Município de Fernandes Pinheiro. 

                     § 2º - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os 

fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no 

edital de TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2023, juntamente com seus anexos e a 

proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 
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§ Único - A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de 

execução indireta, em regime de empreitada de preço global. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 

§ Único - Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará 

á CONTRATADA o valor de R$ ________ (______________), daqui em diante 

denominado Valor Contratual. 

 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

§ Único - Os pagamentos devidos serão feitos de acordo com a  

evolução dos serviços e prazos estabelecidos, APÓS OS PROCESSOS DE: 

1) Apresentação do Boletim de Medição; 

2) Emissão da Requisição, com referências elencadas ao Boletim de 

Medição; 

3) Emissão de Nota Fiscal, citando o nº desta Licitação (Tomada de 

Preços nº 005/2023-PMFP e destacando no corpo da mesma o valor do ISSQN 

devido ao Município, bem como a retenção do INSS, do valor relativo à mão de 

obra, conforme legislação em vigor). 

Ainda no faturamento deverá ser apresentado os seguintes documentos: 

a) Quitação junto ao: CREA/PR através de ART de execução dos serviços; 

b) A Empresa deverá Fornecer, ao Setor de Compras e Licitações, durante 

todo o período de vigência do Contrato as Certidões exigidas para fins de Habilitação na 

Licitação: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União, Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas quando as mesmas estiverem com sua validade vencida, demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, dentro da 

validade. 

 

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO FINANCEIRO 

§ Único - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente 

licitação correrão por conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

 

09. SEC. DE VIAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

09.001 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RURAIS E URBANOS 

15.451.0901.2-051 PAVIMENTAR VIAS URBANAS 

4.4.90.51.00.0 OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 

§ Único - O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação, 

não será reajustado dentro do período do contrato; 



       MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO - ESTADO DO PARANÁ 

 CNPJ: 01.619.323/0001-20 

 Av. Remis João Loss, nº 600, Centro. 

 Fernandes Pinheiro - PR - CEP 84.535-000 Fone/Fax: (042) 3459-1109 

 E-mail: licitacao@fernandespinheiro.pr.gov.br 

Página 28 de 31 

Obs. Em caso de sucessivos aditivos de prazos, estes não causados por culpa 

da empresa, e estes venham a ultrapassar o período de 12 (doze) meses, poderá a 

empresa por meio de ofício solicitar um reajuste dos valores restantes do contrato, para 

este caso será considerado o índice INCC acumulado do período dos últimos 12 (doze) 

meses. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS 

§ 1° - O prazo para execução e entrega do objeto do presente Contrato será 

até 90 (noventa) dias. 

§ 2° - Os prazos acima estabelecidos poderão ser prorrogados nos termos do 

art. 57, parágrafo 1 e 2 da Lei 8666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA 

§ 1° - Executado os objetos contratuais, a CONTRATADA responderá pela 

solidez e segurança da obra, durante o prazo de 05 anos, em conformidade com o art. 

618 do Código Civil Brasileiro. 

 

CLÁUSULA NONA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

§ 1° - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste contrato 

nas condições estabelecidas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no 

prazo convencionados. 

§ 2° - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado; e 

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do 

Contrato. 

§ 3° - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada; 

b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do presente Contrato; 

c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, 

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às 

obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

e) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre medicina e 

segurança do trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos de 

proteção individuais; 

f) apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) da execução dos 

serviços; 
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CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. 

§ 1° - Em caso de atraso injustificado no cumprimento do cronograma da 

obra, será aplicada à contratada multa moratória de valor equivalente a 2% sobre o 

valor total da etapa em atraso, por dia útil excedente ao respectivo prazo, limitada a 

10% do valor total da etapa em atraso. 

§ 2° - Pela inexecução total ou parcial dos contratos, a Prefeitura Municipal 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas no art. 87 

da Lei n° 8.666/93; sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% sobre o 

valor total do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- RESCISÃO 

§ Único - O presente Contrato será rescindido caso ocorram quaisquer dos 

atos elencados nos art. 77 ao art. 80 da lei n° 8.666/93 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

§ Único - A fiscalização ficará a cargo do servidor ___________, RG: 

_________, CPF: _________, residente à Rua: ________, n°__, Bairro: ____, CEP 

_______  Nomeado pela Portaria ________, para tanto instituída, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa 

atribuição, devendo: 

a) Promover as avaliações das etapas executadas, observado o disposto no 

Cronograma Físico-Financeiro; e 

b) Atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos 

contratados, para efeito de pagamento; 

c) Poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em 

desacordo com o especificado, sempre que essa medida de tornar necessária. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

§ Único - O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições 

expressas na Lei n° 8.666/93, de 12 de dezembro de 1993, e pelos preceitos de direitos 

público, aplicando-se lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e 

as disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

§ Único - A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e 

a CONTRATADA será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada 

como prova de entrega de documentos ou cartas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VIGÊNCIA 

§ Único - O presente Contrato terá vigência de 120 (cento e vinte) dias, a 

partir desta data, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo de acordo entre as 

partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECEBIMENTO 

§ 1° - Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 

73, inciso I, alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei 8.666/93. 

§ 2° - Os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas 

oficiais para boa execução do objeto do contrato correrá por conta da contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

§ 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 

do objeto contratual, em observância a Lei Anticorrupção nº 12.846/2013, Decreto nº 

8.420/2015. 

 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público 

no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;  

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato;  

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 

sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou 

por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.  

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, 
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como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 

contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro 

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 

contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO 

                § 1º Fica estabelecido como único e exclusivo mecanismo de comunicação oficial 

entre os contratantes, o envio de e-mail ou correspondência, nos endereços eletrônicos e 

físicos estabelecidos pelas partes: Endereço eletrônico e físico da Contratante: 

licitacao@fernandespinheiro.pr.gov.br, Avenida Remis João Loss, nº 600 – Centro, 

Fernandes Pinheiro – Pr. Endereço eletrônico e físico da Contratada:  

                §2º Em caso de eventual alteração dos endereços (eletrônico e físico) 

estabelecidos nesta cláusula, deverá a parte informar imediata e inequivocamente a outra. 

                §3º Na eventual mudança dos endereços sem que haja formal comunicação, 

presumir-se-ão válidas quaisquer comunicações endereçadas nos endereços constantes da 

presente avença. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CASOS OMISSOS 

§ Único - Os casos omissos serão resolvidos à luz da lei n° 8.666/93, e dos 

princípios gerais de direito. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO 

§ Único - Fica eleito o foro da Comarca de Teixeira Soares - PR, para dirimir 

dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 

instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas 

para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Fernandes Pinheiro, em __ de ________________ de 2023. 

 

______________________________________ 

Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro 

Contratante 

____________________________ 

Contratada 

Testemunhas: 

_______________________________ ___________________________________ 

R.G.      R.G. 
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